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PROJETO DE LEI Nº              de 2022
(DO SR. AUREO RIBEIRO)

Modifica a Lei n. 8.429, de 2 de junho de

1992, a Lei de Improbidade, para incluir

nova conduta como ato de improbidade

administrativa  que  atente  contra  os

princípios da administração pública.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, que

dispõe  sobre  as  sanções  aplicáveis  em  virtude  da  prática  de  atos  de

improbidade  administrativa,  de  que  trata  o  §  4º  do  art.  37  da  Constituição

Federal;  e  dá  outras  providências,  para  incluir  nova  conduta  como  ato  de

improbidade administrativa que atente contra os princípios da administração

pública.

Art. 2º O art. 11 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a

vigorar acrescida do seguinte inciso XIII:

“Art. 11. .....................................................................................

...................................................................................................

XIII - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta

ou indireta,  com publicação de conteúdo,  inclusive audiovisual,

em aplicações de internet, no exercício da função pública ou em

razão dela.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei tem por fim proibir que agentes públicos possam

receber  vantagem econômica de qualquer  natureza,  direta ou indireta,  com

publicação de conteúdo, inclusive audiovisual, em aplicações de internet (inciso

VII, art. 5º da Lei n. 12.965, de 2014), no exercício da função pública ou em

razão  dela.  Ou  seja,  vem  coibir  a  “monetização”  por  agente  que  esteja

exercendo sua função ou em razão da mesma.

Em junho de 20221,  o  Conselho da Polícia  Civil  de São Paulo

aprovou a demissão do Delegado Da Cunha, que ficou conhecido em 2021 por

ter  forjado  a  prisão  de  um  chefe  de  facção  criminosa.  Da  Cunha  já  era

conhecido nas redes sociais, com milhares de seguidores e fama adquirida por

meio  de  vídeos  nos  quais  registrava  sua  rotina  como  delegado,  sem

autorização dos superiores.

Outro caso bastante divulgado pela mídia é do vereador do Rio de

Janeiro, Gabriel Monteiro. Acusado de assédio moral e sexual por servidores e

funcionários,  o  vereador  é  acusado  de  forjar  cenas  em  seus  vídeos  do

Youtube, como tiroteios e ajuda a crianças carentes. De acordo com o G12,

Gabriel “dirigia” o que era filmado para seu canal e, com a ajuda de policiais

militares, chegou a simular ações policiais. Há, segundo uma pesquisadora que

estuda  o  aumento  do  número  de  ex-policiais  que  se  elegem  para  cargos

públicos,  um claro  conflito  de  interesse com essa autopromoção nas redes

sociais.

Desse  fato  decorreu  um  projeto  de  lei,  apresentado  na

Assembleia  do  Rio  de  Janeiro,  que  proíbe  os  vereadores  de  monetizar

conteúdo na internet que tenha por objeto o exercício da função pública, ou que

tenha sido produzido com recursos públicos”. Segundo os autores do projeto,

1OGLOBO. Conselho da Polícia Civil de São Paulo aprova demissão de delegado. Disponível em 
https://oglobo.globo.com/brasil/noticia/2022/06/conselho-da-policia-civil-de-sao-paulo-aprova-demissao-
de-delegado-da-cunha.ghtml Acessado em 6/6/2022

2G1. Terceiro vereador mais votado do RJ é acusado de assédio moral e sexual por servidores e ex 
funcionários. Disponível em https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2022/03/27/terceiro-vereador-mais-
votado-no-rio-gabriel-monteiro-e-acusado-de-assedio-moral-e-sexual-por-servidores-e-ex-
funcionarios.ghtml Acessado em 6/6/2022
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“transformar as funções parlamentares, obrigações e prerrogativas do vereador

em ganhos financeiros foge à ética e à moral do fazer público”, desse modo “a

Câmara  inova  ao  proibir  o  financiamento  de  canais  e  programas  de

comunicação na Internet quando o conteúdo é a própria atividade pública, já

devidamente remunerada”3.

Via de regra, não há incompatibilidade entre as atividades liberais

e o exercício da atividade pública. Claro, desde que aquela não guarde relação

com  as  prerrogativas  do  cargo,  o  servidor  não  se  valha  de  informações

privilegiadas em função de seu cargo em benefício  próprio,  e  a  prática  da

atividade extra se dê fora da jornada de trabalho e sem o emprego de material

público, em nenhuma de suas formas.

A Lei  n.  8.112,  de 1990,  por  exemplo,  já  proíbe os servidores

públicos  de  gerenciar  e  administrar  empresas,  exceto  de  serem  sócios.  O

objetivo é não permitir que o servidor comprometa suas horas de trabalho em

prol da administração pública com outra atividade paralela. 

Além  disso,  a  Lei  n.  8.429,  de  1992,  traz  as  três  principais

condutas  que  importam  ao  agente  público  o  crime  de  improbidade

administrativa, a saber: o enriquecimento ilícito, o dano ao erário e a lesão aos

princípios da Administração Pública. Elencados na Constituição Federal estão

os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e

eficiência, aos quais somam-se os dispostos no art. 9º da Lei de Improbidade,

a honestidade, a imparcialidade, a legalidade e a lealdade. Obviamente, cada

caso  deve  ser  tratado  na  sua  individualidade,  no  entanto,  nas  situações

colocadas  percebe-se,  sem  esforço,  um flagrante  atentado  ao  princípio  da

moralidade,  precedente  da  probidade  (honestidade)  administrativa  e  com

estreita relação com o interesse público.

3CÂMARA DO RIO DE JANEIRO. Emenda proíbe monetização de conteúdo por vereadores. 
Disponível em http://www.camara.rio/comunicacao/noticias/1018-agora-e-lei-emenda-proibe-
monetizacao-de-conteudos-por-vereadores-na-internet Acessado em 6/6/2022
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Nesse sentido, em 2020, conforme noticiou o Estado de Minas4, a

Câmara dos Deputados proibiu os parlamentares de usarem dinheiro da cota

para  contratar  serviços  que  possam  gerar  lucro  com  a  “monetização”.  O

objetivo  é  vedar  reembolsos  de  despesas  com  serviços  que  resultem  em

vantagens financeiras ao parlamentar ou a terceiros. A medida foi tomada após

a divulgação de que os deputados estavam transformando a divulgação de

atividades no Congresso em negócio privado,  ao monetizar seus canais no

Youtube.

Assim,  a  fim  de  coibir  tais  comportamentos,  a  proposta  vem

proibir  que  agentes  públicos  “monetizem”  com  a  publicação  de  conteúdo,

inclusive audiovisual, em aplicações de internet, no exercício da função pública

ou em razão dela. 

Expostos os motivos e, tendo em vista a relevância da matéria,

submete-se aos pares o presente projeto para apreciação.

Sala das Sessões, em          de                           de 2022

Deputado Federal AUREO RIBEIRO

Solidariedade/RJ

4ESTADO DE MINAS. Câmara proíbe que deputados usem dinheiro público para lucrar. Disponível em 
https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/07/28/interna_politica,1170940/camara-proibe-que-
deputados-usem-dinheiro-publico-para-lucrar-youtube.shtml Acessado em 6/6/2022
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude 

da prática de atos de improbidade 

administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 

Constituição Federal; e dá outras providências 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 25/10/2021) 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento 

ilícito auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 

em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas 

entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 
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inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de propriedade ou 

à disposição de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de 

servidores, de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre qualquer dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer 

outro serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de 

emprego ou de função pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos 

atos descritos no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 

ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem 

dessa evolução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida incorporação ao 

patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  
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IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, 

acarretando perda patrimonial efetiva; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em 

vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização e na análise 

das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e com nova redação dada pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e revogado pela Lei nº 14.230, de 
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XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao 

que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais ou regulamentares 

não implicar perda patrimonial efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o 

enriquecimento sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarretará 

improbidade administrativa, salvo se comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 

(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e revogada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

Art. 10-A. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e revogado pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 

imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

II - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021)  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou 

colocando em risco a segurança da sociedade e do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade 

para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas em lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso 

público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 

próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha 

das condições para isso, com vistas a ocultar irregularidades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, e revogado pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
X - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018, e revogado pela Lei nº 14.230, de 
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25/10/2021) 
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 

pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 

direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de 

publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a 

promover inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de atos, de programas, 

de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públicos. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 
§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada 

pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade administrativa, 

na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do agente público o fim 

de obter proveito ou benefício indevido para si ou para outra pessoa ou entidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade 

administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de 

improbidade administrativa instituídos por lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo 

pressupõe a demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função pública, 

com a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante ao 

bem jurídico tutelado para serem passíveis de sancionamento e independem do reconhecimento 

da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por 

parte dos detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade 

ilícita por parte do agente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se 

efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 

ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, 

pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibição de 

contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 25/10/2021) 
II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano 
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e proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte e 

quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo não superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 29/12/2016, e revogado pela Lei nº 14.230, 

de 25/10/2021) 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos incisos I e II do caput 

deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma qualidade e natureza que o agente público ou 

político detinha com o poder público na época do cometimento da infração, podendo o 

magistrado, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em caráter excepcional, estendê-la 

aos demais vínculos, consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, o valor calculado na forma dos incisos I, II e III do caput deste 

artigo é ineficaz para reprovação e prevenção do ato de improbidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser considerados os efeitos 

econômicos e sociais das sanções, de modo a viabilizar a manutenção de suas atividades. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados, a 

sanção de proibição de contratação com o poder público pode extrapolar o ente público lesado 

pelo ato de improbidade, observados os impactos econômicos e sociais das sanções, de forma 

a preservar a função social da pessoa jurídica, conforme disposto no § 3º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tutelados por esta Lei, a 

sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos 

valores obtidos, quando for o caso, nos termos do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 
§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do dano a que se refere 

esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorrido nas instâncias criminal, civil e administrativa 

que tiver por objeto os mesmos fatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta Lei e na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, deverão observar o princípio constitucional do non bis in idem. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder público deverá constar do 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, observadas as limitações territoriais contidas em decisão judicial, 

conforme disposto no § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser executadas após o 

trânsito em julgado da sentença condenatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspensão dos direitos 

políticos, computar-se-á retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão colegiada e o 

trânsito em julgado da sentença condenatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de 

dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 

internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra 

blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 

pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal 

para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 

por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 

referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 

determinado endereço IP.  

 

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 

importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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